
 

1 
 

EDITAL DE COTAÇÃO ELETRÔNICA 

 

PROCESSO Nº 001/2026 

COTAÇÃO PREVIA ELETRÔNICA DE PREÇO N° 001/2026 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE RONDA ALTA - ATRA, entidade 
filantrópica, estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, n.º 223, Bairro Centro, no município 
de Ronda Alta - RS, torna público, a quem possa interessar que fará realizar a Cotação 
Prévia Eletrônica de Preços, a ser julgado pelo critério Menor Preço, no âmbito do 
Convênio n.º 969449/2024, celebrado com o Ministério da Saúde.  

 
A presente Cotação Prévia Eletrônica de Preço será regida pelo Decreto nº 11.531, 

de 16 de maio de 2023, que regulamenta os convênios e contratos de repasse com a União; 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e alterações posteriores; Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 29, de 22 de maio de 2024. Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000. 
 

Todas as despesas decorrentes da contratação que trata esta Cotação Prévia de 
Preço estão asseguradas pelo Contrato de Repasse nº 969449/2024 – Operação 1099798-
58, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Saúde e representado pela 
Caixa Econômica Federal, e a Associação dos Trabalhadores de Ronda Alta, cujo valor 
global é de R$ 3.053.999,00 (três milhões, cinquenta e três mil, novecentos e noventa e 
nove reais) assegurado pelo empenho nº 2024NE000304, datado de 27 de dezembro de 
2024, vinculada ao programa de Trabalho nº 10.302.5118.8535.0001,à conta de recursos 
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1001000000, Natureza da Despesa 
33.50.43, tendo a vigência do convênio sido estabelecida entre os dias 31/12/2024 a 
31/12/2027. 

 
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA: OBRIGATÓRIA 
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO: SIM 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 120 (cento e vinte) DIAS 
DATA DO INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/03/2026. 
DATA FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/03/2026.  
E-MAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTA E DOCUMENTAÇÕES: 
projetos@hospitalatra.com.br    
 

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 
 

1.1.1 A presente cotação prévia de preços tem por objeto a seleção da melhor proposta, 
visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR REFORMA DE UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE (REFORMA DO HOSPITAL ATRA), de acordo com 
projetos de arquitetura, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Contrato 

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/prestacao/_proposta/empenho/listarEmpenhosNovoSiafi.jsf?destino=ManterEmpenhoNovoSiafi
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de Repasse nº 969449/2024/MS/CAIXA e neste Edital. 
 
1.1.2. A intervenção será realizada na Associação dos Trabalhadores de Ronda Alta - ATRA, 
onde as melhorias e suas respectivas metragens estão especificadas no Projeto 
Arquitetônico, Memoriais Descritivos, Orçamento e demais documentos do projeto básico 
os quais, independente de transcrição fazem parte deste Edital. 
 
1.1.3. O local de execução da obra é na Rua Júlio de Castilhos, nº 255 - Centro, Ronda Alta 
- RS. 
 
1.1.4 O edital e arquivos como: plantas, planilha de custos, cronograma e memoriais 
encontram-se disponíveis no site: www.hospitalatra.com.br; aba 
Transparência/Convênios;  e-mail projetos@hospitalatra.com.br e transferegov.br. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas 
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste procedimento de contratação. 
 
2.2 É vedada a participação de empresas: 
a) Na forma de consórcio de empresas; 
b) Empresa, responsável pela elaboração do projeto básico, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

c) Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores;  

d) Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
dos seus órgãos descentralizados; 

e) De colaboradores ou dirigentes da Contratante, ou responsável pela cotação. 
f) Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
g) A simples apresentação da proposta implica, por parte do participante, de que 

inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente cotação, eximindo assim 
o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 
3.1 Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, CNPJ, 
endereço, telefone, e-mail, pessoa para contato), descrição dos serviços ofertados, prazo 
de execução, prazo de validade da Proposta e valor total global proposto em algarismo e 
por extenso, data base (mês de referência), em conformidade com as quantidades, 
unidades e especificações previstas no Projeto Básico; 
 
3.1.1 No preço proposto deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

http://www.hospitalatra.com.br/
mailto:projetos@hospitalatra.com.br
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resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
 
3.2 Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, da 
apresentação da proposta. 
 
3.3 O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado. 
 
3.4. Planilha Orçamentária com indicação dos preços unitários e totais de cada item, em 
algarismos, e o valor total da Proposta em algarismos e por extenso, em Real (R$), de 
acordo com as unidades e os quantitativos determinados na Planilha Orçamentária Base 
contida no Projeto Básico; 
 
3.4.1. Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
conforme dispõe a Lei Federal nº 9.069/1995. 
 
3.5 Planilha de Composição de Preços Unitários, em conformidade com a Planilha 
Orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos, discriminando 
os percentuais de Benefício e Despesas Indiretas-BDI e Encargos Sociais aplicados; 
 
3.5.1 Cada participante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do 
serviço, de acordo com a especificação técnica. 
 
3.5.2 A ausência de preços na Planilha de Composição de Preços Unitários implicará na 
desclassificação da Proposta da participante. 
 
3.5.3 Nos preços cotados/compostos deverão estar inclusos os encargos sociais e 
trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários 
ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 
realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 
concedidos. 
 
3.6. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto do proponente deverão 
estar considerados em item específico, Benefício e Despesas Indiretas-BDI. 
 
3.6.1 Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas-BDI, com no máximo 
02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 
3.6.2. A composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI deverá observar a Súmula nº 
254/2010-TCU que estabelece que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão do Benefício e Despesas Indiretas-BDI. Os tributos Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não 
deverão integrar o cálculo do Benefício e Despesas Indiretas-BDI, nem tampouco a 
planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 
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personalíssima. 
 
3.7 Cronograma físico-financeiro prevendo todas as etapas da obra, devendo ser 
considerado o devido equilíbrio financeiro. 
 
3.8. A participante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações pertinentes e atenda a legislação vigente. 
 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
4.1.2. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
 
4.1.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
4.1.4. Os documentos acima deverão estar consolidados. 
 
4.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com 
a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
 
4.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
4.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
participante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
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4.2.4.1. Caso o participante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto cotado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
 
4.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
participante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
 
4.2.5.1. Caso o participante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto cotado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 
4.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 
4.2.7. Prova de regularidade trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho; 
 
4.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 
4.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
4.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida 
até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão; 
 
4.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
4.4.1. Registro ou inscrição da empresa participante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu 
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em 
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Rio Grande do Sul, 
por força do disposto na legislação; 
 
4.4.2. Certidão de Registro e quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da sede da 
empresa; 
 
4.4.3. Certidão de Registro e quitação de Pessoa Física, no Conselho Regional de 
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Engenharia e Agronomia-CREA, do Engenheiro Civil Responsável Técnico pela execução 
dos serviços comuns de engenharia, devendo comprovar seu vínculo com a empresa 
proponente. 
 
4.4.4. Declaração de que o participante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da cotação. 
 
4.4.4.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do participante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contratação. 
 
4.4.5. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
4.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do participante. 
 
4.4.7. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros 
da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo 
à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, conforme segue: 
 
4.4.8. Serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 
 
4.4.9. Declaração formal indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela 
execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional; 
 
4.4.10 Declaração de cumprimento das Normas de Segurança do Trabalho, com 
fornecimento dos equipamentos necessários aos funcionários, bem como previsão de 
pontos de ancoragem para manutenções em telhado e estruturas, quando aplicável. 
 
4.4.10. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 
13.709/2018. 
 

4.5. Havendo algum documento impugnado pela Comissão de Análise da cotação, ou 
omisso, esta comunicará o fato ao interessado, através de e-mail, que deverá providenciar 
sua substituição até 48 (quarenta e oito) horas, por sua conta e risco, sob pena de 
preclusão de sua participação no certame, a critério da Comissão de Análise. 
 
4.6. A Carta proposta e a documentação deverão ser entregues até as 17h00min. do 
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dia 16 de março de 2026, por e-mail no endereço eletrônico: 
projetos@hospitalatra.com.br, ou por correio no seguinte endereço: Rua Júlio de 
Castilhos, n.º 223, Bairro Centro, no município de Ronda Alta - RS – CEP 99670-000, A/C 
do Departamento de Compras, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 17:00 horas. 
 

5. DA VISITA TÉCNICA 
 

5.1. É obrigatória a avaliação prévia do local de execução dos serviços e imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado 
por servidor designado para esse fim. 
 
5.2. A visita técnica deverá ser agendada com o engenheiro Enio Otero Ramos - CREA 
RS 041020, pelo telefone (55)99927-9502 que disponibilizará data e horário aos 
interessados em realizar a vistoria prévia. 
 
5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 

6.  GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1 Para formalização do contrato, o vencedor deverá comprovar no ato da assinatura do 
termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, nos termos da cláusula 10.1 da minuta do contrato.  
 
6.2 O contratado deverá apresentar GARANTIA em uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia de execução em apólice nominal ao Contratante e emitido por 
seguradora brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de 
validade da mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de execução da obra acrescido de 30 
(trinta) dias. 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade da 
mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de execução da obra acrescido de 30 (trinta) dias. 
 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 

7.1. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7.2. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas 
as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora 
a proponente que apresentar o menor preço global, respeitado o critério de aceitabilidade 
dos preços fixados no item 8, deste edital.  
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7.3. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio.  
 
7.4. Será desclassificada a proposta que: 
a) Ultrapassar o valor fixado no item 8, deste edital;  
b) Cotar valor manifestamente inexequível, consideram-se inexequíveis as propostas cujo 
preço global seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
administração. 
 
7.5. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, 
prevalecerá o valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.  
 

8. PREÇO MÁXIMO  
 

8.1. O preço máximo compreendido para esta cotação é a importância de R$ 3.057.931,28 
(três milhões cinquenta e sete mil, novecentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos). 
 
8.1.1. Os valores estimados para a contratação foram obtidos com base pela CDHU / 
SINAPI – RS, data base 12-2025 - não desoneração, considerando o BDI de 25% (vinte cinco 
por cento). 
 
8.1.2. Serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores aos 
valores apresentados no item 8.1. 
 

9.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
9.1. O prazo máximo para a execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de 
Engenharia em até 20 (vinte) dias após a autorização da Caixa Econômica Federal.  
 
9.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado a pedido da contratada com a devida 
justificativa, sendo o prazo máximo de execução até 30/11/2027 
 
9.2. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31/12/2027.  
 
9.2.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para 
cumprimento das formalidades legais decorrentes.  
 

10. DA CONTRATAÇÃO 
 

10.3. Adjudicado o objeto da presente cotação, a ATRA lançara no Transferegov a 
documentação do processo de cotação previa eletrônica e após o aceite pela Caixa 
Econômica Federal convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 
(cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
10.3.1. Por ocasião da assinatura do Contrato a empresa vencedora deverá apresentar a 
garantia e um quadro de Capacidade Operacional Financeira, conforme ANEXO VI. 
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10.4. A ATRA poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar da cotação.  
 
10.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
10.6. Após a assinatura do contrato, o CONTRATADO deverá apresentar no prazo de 20 
(vinte) dias os seguintes documentos: 
10.6.1. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT – Registro de 
Responsabilidade Técnica do CAU, específica para todos os serviços do contrato. 
 
10.6.2.  ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço 
de engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo 
Município em que se localiza a obra ou serviço;  
 
10.6.3. MATRÍCULA DA OBRA OU SERVIÇO JUNTO À RECEITA FEDERAL – a matrícula CNO 
da obra deverá ser aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, 
independentemente da obra ser construção reparos ou melhorias. Os recolhimentos de 
tributos deverão ser obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, conforme Instrução 
Normativa emitida pela Receita Federal do Brasil; 
 

11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será condicionado à fiscalização nas medições realizadas pela ATRA e 
pela Caixa Econômica Federal.  
 
11.1.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a liberação dos 
recursos pela Caixa Econômica Federal, mediante apresentação da nota fiscal 
acompanhadas das medições devidamente aprovadas e dos seguintes documentos:  
a) Relação dos funcionários da obra;  
b) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF – Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto 
ao FGTS, em plena validade; 
c) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS, FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA 
EMPRESA, em plena validade 
d) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
– INSS – Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo 
fiscal ou em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento Social – GPS, referente 
ao período de medição;  
e) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
– FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo 
fiscal ou em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS – GFIP e 
Informações a Previdência Social, referente ao período de medição; 
 
11.1.2. SOMENTE NA PRIMEIRA FATURA:  
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a) Alvará de Construção, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de 
engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município 
em que se localiza a obra ou serviço;  
b) Matrícula da obra ou serviço junto a Receita Federal – CNO da obra  
c) ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT 
 
11.1.3. Para liberação da última parcela será obrigatória à apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Certificado de Conclusão de Obra; 
b) Termo de Recebimento Provisório; 
c) CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS – Referente à obra objeto do contrato; 
 
11.1.3. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ao) ser emitida(s), obrigatoriamente, com o CNPJ 
apresentado na documentação de habilitação.  
 
11.2. As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim 
de medição, pela fiscalização da ATRA e da Caixa Econômica Federal. No caso de se 
verificar divergências entre o boletim e o faturamento ou falta de documentação, será 
devolvida imediatamente à contratada.  
 
11.3. Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais.  
 
11.4. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar 
ou ser relevada a multa.  
 
12. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
 
12.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, quando solicitada, 
os catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de 
testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serão 
empregados na obra ou serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à 
qualidade e procedência, os quais deverão ser de 1ª qualidade.  
 
12.2. Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e, comprovadamente, seja 
verificado seu desempenho inadequado, a fiscalização as ATRA poderá recusá-lo, não 
permitindo seu emprego e exigindo sua retirada, a contar do momento da recusa, sem 
ônus para o Hospital. 
 
12.3. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, 
acomodação, alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão 
de responsabilidade exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá 
por todas as despesas e obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, 
previdência social, trabalhista, notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação correlata. O Contratante poderá, a seu 
critério, determinar a paralisação da obra/serviços quando julgar que as condições 
mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela Contratada. 
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Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.  
12.4. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, 
contratação de mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do 
objeto deste edital. 
 
13. CRITÉRIO DE REAJUSTE  
 
13.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente cotação não serão 
reajustados. 
 
14. DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 
 
14.1. As medições serão efetuadas quando da conclusão das parcelas previstas no 
cronograma físico-financeiro, conforme item 11.1. do edital. 
 
14.2. Os métodos de medição a serem utilizados serão determinados pela ATRA e Caixa 
Econômica Federal, que acolherá o mais apropriado para a classe de serviços medidos.  
 
14.3. A fiscalização elaborará, em conjunto com a Contratada as medições dos serviços 
concluídos de acordo com as parcelas do cronograma físico-financeiro. 
 
14.4. A Contratada elaborará e apresentará à fiscalização o boletim de medição impresso.  
 
14.5. No caso de divergência entre o boletim de medição e a medição da fiscalização, o 
mesmo será devolvido à Contratada para correções.  
 
14.6. O boletim de medição será emitido em 3 (três) vias, que terá a seguinte distribuição: 
a) Uma via à Contratada a qual deverá acompanhar a fatura;  
b) Uma via à Caixa Econômica Federal;  
c) Uma via ao Contratante para seu arquivo.  
 
15. DA EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS  
 
15.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e 
contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos 
métodos, mão de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução da obra e 
serviços bem como deverá atender as normas técnicas definidas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  
 
15.2. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou 
serviços que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o 
estipulado nos documentos de contrato, edital e demais elementos instrutores.  
 
15.3. A Contratada se obriga a:  
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;  
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do contrato;  
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c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
cotação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais;  
e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 
do Trabalho;  
f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) no início da execução do 
contrato, recolhida e quitada;  
g) Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos 
serviços executados; 
h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade; 
i) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que 
pertençam seus fiscalizadores a ATRA ou a terceiros por ela credenciados ou designados; 
j) Manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança de 
acordo com as normas de segurança do trabalho; 
k) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;  
l) Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do 
Certificado de Conclusão de Obras.  
m) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor 
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem 
executados.  
 
16. DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS  
 
16.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido provisoriamente e após conferência 
e liberação pela fiscalização da Caixa Econômica Federal, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 
16.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança 
da obra/serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.  
 
16.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada. 
 
17. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 
 
17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento 
convocatório e minuta do contrato.  
 
17.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
17.2.1. O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;  
17.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;  
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17.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não 
conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;  
17.2.4. O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração;  
17.2.5. A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;  
17.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração; 
17.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução;  
17.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de 
Vistoria;  
17.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada; 
17.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que, a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;  
17.2.11. A dissolução da sociedade.  
 
17.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.  
 
17.4. A rescisão do contrato poderá ser:  
17.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito, nos casos enumerados no item 17.2, 
subitens 17.2.1 a 17.2.11;  
17.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, 
desde que haja conveniência para a ATRA; 
17.4.3. Judicial, nos termos da legislação.  
 
17.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  
 
17.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à 
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão e pagamento do custo da desmobilização.  
 
17.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das 
sanções previstas neste instrumento: 
17.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio as ATRA; 
17.7.2. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento da ATRA e dos 
valores das multas e indenizações a ele devidos;  
17.7.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados.  
 
17.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela ATRA caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.  
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17.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de 
mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.  
 
17.9.1. A multa moratória não impede que a ATRA rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras penalidades previstas neste item; 
17.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
17.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução 
do contrato, a ATRA poderá aplicar as seguintes sanções: 
17.10.1. Advertência por escrito;  
17.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o 
saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto 
para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);  
17.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o 
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a 
rescisão do instrumento;  
17.10.4. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato nos casos 
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem 
como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
pela ATRA; 
 
17.11 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.  
 
17.12 As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicação oficial.  
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. A Contratada não poderá subempreitar a obra objeto deste edital, sendo-lhe 
facultada, porém, mediante prévia comunicação e autorização da ATRA. 
 
18.2. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, 
ou do material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação à 
obra ajustada, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento 
às quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante 
não podendo a Contratada pleitear quantidades eventualmente executadas e não 
autorizadas pelo mesmo.  
 
18.3. A Comissão de Compras poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e 
informações complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo 
vedada à inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente das 
propostas.  
 
19. ANEXOS DO EDITAL  
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19.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
seguintes anexos:  
a) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO I;  
b) Atestado de Visita Técnica – Modelo ANEXO II;  
c) Carta Proposta - ANEXO III;  
d) Minuta de Contrato Administrativo - ANEXO IV; 
e) Declaração de Responsabilidade Técnica – Modelo ANEXO V; 
f) Declaração de Capacidade Operacional Financeira – Modelo ANEXO VI  
f) Projetos de engenharia, memoriais descritivos, planilhas de custos, cronograma e 
quadro de composição de investimento – BDI – ANEXO VII.  
 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
20.1. A Comissão de Compras reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhor 
condições oferecer a ATRA, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente 
cotação sem que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, 
podendo, excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos 
limites legais e nas mesmas condições contratuais.  
 
20.2. A ATRA reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender 
às especificações contidas no presente edital e seus elementos, ou seja, considerado 
inadequado pela fiscalização.  
 
20.3. Esclarecimentos técnicos relativos à presente cotação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão 
prestados quando solicitados por escrito, encaminhados a Comissão de Compras.   
 
Ronda Alta – RS, 27 de Fevereiro de 2026 
 
 
 

JURACI LOURDES MACHADO DA SILVA 
Presidente 
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ANEXO I – MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES  
 
 
 
 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço 

Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 
 
Local e data.  
 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  
 
Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.  
 
 
 
 
OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, 
deverá declarar essa condição e em qual área atua. 
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ANEXO II - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 
COTAÇÃO PREVIA DE PREÇOS Nº 001/2026 
 

 
 
 
O abaixo-assinado, na qualidade de responsável técnico da empresa 

______________________________ , inscrita no CNPJ nº __________, localizada na Rua 

___________nº _______ na cidade ____________e, no caso desta sagrar-se vencedora da 

Cotação Prévia de Preços nº 001/2026, pela futura proposta de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE DO HOSPITAL ATRA, COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA E FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA, vem pela presente, informar que efetuou visita técnica no local 

da obra e que está ciente das condições a serem enfrentadas durante a execução da obra, 

bem como das exigências e especificações contidas no Edital, não cabendo qualquer 

alegação posterior de desconhecimento sobre o assunto.  

 
 
Ronda Alta - RS, 
 
 
 
 
Enio Otero de Ramos  
Engenheiro Civil – CREA RS 041020 
Responsável Técnico da ATRA 
 
  
 
 
Assinatura(s) e carimbo(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) empresa 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 
PROPONENTE: 
a) Razão Social _________________________________________ 
b) Endereço ______________________________________ _____ 
c) Telefone ________________E-mail ______________________  
d) CNPJ: ____________________________  
 
Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Apresentamos a Proposta que segue, referente a Cotação Prévia de Preços Eletrônica nº. 
001/2026. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR REFORMA DE UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE (REFORMA DO HOSPITAL ATRA), de acordo com 
projetos de arquitetura, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Contrato de 
Repasse nº 969449/2024/MS/CAIXA e edital de Cotação Prévia nº 001/2026. 
 
Valor global da presente Proposta de Preços R$   (    ) 
 
Sendo: 
 
Material R$ (   ) 
 
Mão de Obra R$ (   ) 
 
No valor descrito acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro, EPIs, transporte, alimentação, alojamento, maquinários e outros necessários para 
a perfeita execução integral do objeto. 
 
Declaramos ter integral conhecimento da documentação técnica; 
Nos certificamos que recebemos, examinamos e estamos a par de todos os documentos 
pertinentes, que conferimos e identificamos todos os desenhos e especificações técnicas 
e que não constatamos discrepâncias nos mesmos ou em quaisquer outros elementos 
que façam parte do contrato objeto desta proposta e que assumimos plena 
responsabilidade por quaisquer erros, inclusive de transcrição de valores e operações 
aritméticas ou omissões na sua preparação assegurando a integral execução da obra, pelo 
preço global, observando sempre a melhor técnica de construir para atingir a qualidade 
final prevista pelo Hospital ATRA. 
 
O prazo de validade da proposta é de ______ (      ) dias. 
 
Prazo de Execução: Conforme Edital 
 
Condições de Pagamento: Conforme edital 
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Local e Data: 
 
 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTENTE LEGAL 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE 
RONDA ALTA E A EMPRESA.... PARA REFORMA 
DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE  
 
 

Pelo presente instrumento, a Associação dos Trabalhadores de Ronda Alta - 
ATRA,  pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Julio de Castilhos, 223, Bairro 
Centro, Ronda Alta – RS, inscrito no CNPJ sob n.° 90.161.894/0001-94, representado neste 
ato pela sua Presidente Sra. Juraci Loudes Machado da Silva, portadora do CPF nº 
517.604.870-15,  RG nº 3043774003 SSP-RS residente e domiciliado na cidade de Ronda 
Alta – RS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, inscrita no 
CNPJ Nº, com sede na Rua, nº, Bairro, no município de , doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu sócio Sr., brasileiro, casado, , residente e 
domiciliado, na Rua na Cidade de portador do CPF nº, cédula de identidade n.º , 
estabelecem o presente CONTRATO, conforme condições estabelecidas na Cotação 
Prévia de Preços n.º 001/2026 constante do Processo nº 001/2026 e consoante as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR 
REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE (REFORMA DO 
HOSPITAL ATRA), de acordo com projetos de arquitetura, memoriais descritivos e 
condições estabelecidas no Contrato de Repasse nº 969449/2024/MS/CAIXA e no Edital 
de Cotação Previa de Preços nº 001/2026. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas 
no Edital de Cotação Previa de Preços nº 001/2026, juntamente com seus anexos, 
projetos, memoriais, cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.  

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra deverá ser executada em regime de empreitada global, com responsabilidade 
técnica e fornecimento de material e mão de obra. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global pago pela execução dos serviços é de R$  (valor por extenso), 
correspondendo R$ de mão de obra, e  R$ de materiais. Os custos estão previstos em 
planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.  

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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 4.1. Os pagamentos serão realizados conforme cronograma previsto PLE, após medição 
aprovada pelo fiscal da obra e pelo fiscal da Caixa Econômica Federal. Mediante 
apresentação dos seguintes documentos:  

a) Nota Fiscal vinculada ao contrato de repasse nº 969449/2024/MS/CAIXA; 

b) Boletim de medição assinado pelo fiscal da obra; 

c) Relação dos funcionários da obra; 

d) Certidão Negativa FGTS – CRF – Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao FGTS, 
em plena validade; 
e) Certidão Negativa de Tributos, Federais, Estaduais e Municipais da Empresa, em plena 
validade 
d) Prova de Recolhimento Junto ao Instituto Nacional De Seguridade Social – INSS – 
Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou 
em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento Social – GPS, referente ao período 
de medição;  
e) Prova de Recolhimento Junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – 
Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou 
em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS – GFIP e Informações a 
Previdência Social, referente ao período de medição; 
 
4.1.1. SOMENTE NA PRIMEIRA FATURA:  
a) Alvará de Construção, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de 
engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município 
em que se localiza a obra ou serviço;  
b) Matrícula da obra ou serviço junto a Receita Federal – CNO da obra  
c) ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT 
 
4.1.2. Para liberação da última parcela será obrigatória à apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Certificado de Conclusão de Obra; 
b) Termo de Recebimento Provisório; 
c) CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS – Referente à obra objeto do contrato; 
 
4.1.3. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ao) ser emitida(s), obrigatoriamente, com o CNPJ 
apresentado na documentação de habilitação.  
 
4.2. O pagamento será efetuado, após conferência da documentação elencadas no item 
4.1, em até 10 (dez) dias após a liberação do recurso financeiro pela Caixa Econômica 
Federal.  No pagamento será retido o INSS, ISSQN e IR. A alíquota será calculada conforme 
legislação vigente.  

4.3. Fica estabelecido como responsável técnico da obra pela Contratante o engenheiro 
Enio Otero de Ramos – CREA RS 041020 que atuará como fiscal do contrato e da obra, o 
qual será responsável pelo acompanhamento da obra, análise do avanço físico real dos 
serviços, do cronograma a ser executado, dos materiais empregados na obra, e verificando 
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o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto a 
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

4.4. Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços que forem 
entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do Contrato 
de Repasse nº 969449/2024 – Operação 1099798-58 – Programa Atenção Especializada à 
Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE  

6.1. O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO  

7.1. O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura até 31/12/2027. 

7.2. O prazo máximo para a execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de 
Engenharia em até 20 (vinte) dias após a autorização da Caixa Econômica Federal, 
conforme item 9 do edital.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo de execução poderá ser prorrogado a pedido da 
contratada com a devida justificativa, sendo o prazo máximo de execução até 30/11/2027. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO.  

8.1. O contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:  

I- Unilateralmente, pela Contratante:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos.  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
supressões quantitativa de seu objeto, nos limites de até 25% do valor inicial do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA OBRA  

9.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança 
da obra/serviços, por até 5 anos em conformidade com o Código Civil Brasileiro.  

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

10.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual por uma das modalidades 
previstas no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia de execução em apólice nominal ao Contratante e emitido por 
seguradora brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de 
validade da mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de execução da obra acrescido de 30 
(trinta) dias; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade da 
mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de execução da obra acrescido de 30 (trinta) dias; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia em dinheiro prestada pela CONTRATADA será 
liberada ou restituída após o recebimento definitivo do objeto, atualizada monetariamente.  

10.2. Caso ocorra prorrogação do prazo de execução, a garantia deverá ser prorrogada no 
mínimo no mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

11.1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ART's, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s, dos 
responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviço contratados antes do início do 
prazo de execução;  

10.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia 
autorização por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às 
exigências editalícias 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

12.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados.  

12.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a) expedir Termo de Autorização de Início da Obra; 

b) efetuar o pagamento ajustado;  

c) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato. 

d) assegurar o livre acesso dos empregados do CONTRATADO a todos os locais onde se 
fizerem necessários seus serviços; 

e) a Contratante poderá exigir, periodicamente, comprovação de recolhimentos fiscais, 
previdenciários e trabalhistas, através de certidões negativas, assim como a apresentação 
da relação dos empregados envolvidos na obra/serviço. 

12.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:  
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a) atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável pela segurança, 
eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e equipamentos utilizados 
na execução das obras ou serviços, bem como deverá atender às normas técnicas 
definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do contrato;  

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação;  

d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
cotação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais;  

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 
do Trabalho;  

f) Providenciar a legalização das obras ou serviços junto aos órgãos competentes, por sua 
conta e responsabilidade, quando necessário; 

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 
executados;  

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade;  

i) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização e a inspeção do local da obra, bem como 
em seus documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos 
os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus 
fiscalizadores a ATRA ou a terceiros por ela credenciados ou designados;   

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente por ser uma unidade hospitalar, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho;  

k) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;  

l) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do 
Certificado de Conclusão de Obras;  

m) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor 
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem 
executados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES  
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13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento 
convocatório e minuta do contrato.  

13.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;  

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão no seu cumprimento, levando o fiscal da Obras/Fiscalização, a presumir a não 
conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;  

d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração da ATRA;  

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração da ATRA;  

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração 
da ATRA 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução;  

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;  

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, prejudique 
a execução do contrato;  

k) A dissolução da sociedade.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.  

13.3. A rescisão do contrato poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito, nos casos enumerados no item 17, subitem 
17.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima, parágrafo 
segundo deste contrato.  

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, 
desde que haja conveniência para a ATRA;  

c) Judicial, nos termos da legislação.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até 
a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização.  

13.4. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das 
sanções previstas neste instrumento:  

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da ATRA;  

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento da ATRA e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos;  

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela ATRA 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade 
definidas acima.  

13.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de 
mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.  

a) A multa moratória não impede que a ATRA rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras penalidades previstas neste item;  

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;  

13.6. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do 
contrato, a ATRA poderá aplicar as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo 
da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para 
este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);  

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo 
para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a 
rescisão do instrumento;  

d) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato nos casos de 
rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem 
como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
pela ATRA;  

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou 
subcontratar com Municípios, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
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f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Municípios;  

g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.  

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão 
reajustadas.  

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela ATRA ou será cobrada judicialmente.  

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. As obras de reforma e adequação dos espaços físicos serão executadas em etapas e 
sem a interrupção dos atendimentos médico-hospitalares, nos Setores do Hospital. 

14.2. A execução deve realizar-se em conformidade com memorial descritivo, plantas, 
planilha de orçamento e cronograma, PLQ. 

14.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

14.4. As etapas estão distribuídas por agrupadores e uma etapa será considerada 
efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 
Previsto PLE, estiverem executados sem sua totalidade. 

14.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

14.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

14.7. No final da obra o fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

14.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;  

14.9. A fiscalização não efetuará o Recebimento Definitivo até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a será apontada no Recebimento Provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
EMPREGADOS NA OBRA  
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15.1. Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos 
projetos e demais documentos de engenharia pertinentes. Na comprovação da 
impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado deverá ser 
solicitado sua substituição, condicionada à manifestação do responsável técnico pela 
obra;  

15.2. A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para 
que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 
equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto;  

15.3. Na hipótese de materiais apresentarem divergência entre projeto, memorial 
descritivo e/ou orçamento, deverão ser empregados materiais de melhor qualidade;  

15.4. Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 
alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável 
Técnico pela obra;  

15.5. Em caso de itens presentes no Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou 
vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se 
figurassem em ambos. Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos 
projetos e as especificações, o Responsável Técnico deverá ser consultado e avaliará, 
conforme o caso, a necessidade de aditamentos;  

15.6. Todos os itens de acabamentos, revestimentos, iluminação etc., previstos para a 
obra deverão ser apenas adquiridos e posteriormente instalados após a aprovação da 
fiscalização da obra de sua procedência, qualidade e adequação à planilha orçamentária, 
memorial descritivo e demais documentos de engenharia disponíveis;  

15.7. Nos termos do memorial descritivo, em toda a área destinada à implantação das 
áreas a serem demolidas/construídas, bem como naquelas adjacentes em que haja 
trabalhos auxiliares, deverá ser procedida a limpeza geral. Nenhum dejeto, detrito, terra 
imprópria e/ou resíduo deverá permanecer no espaço hospitalar;  

15.8. Deverão ser executadas as remoções dos elementos do terreno que, porventura, 
existirem. Nenhum material proveniente da limpeza geral poderá ser utilizado na execução 
da obra, devendo, portanto, ser removido totalmente do local;  

15.9. Ficarão sob inteira responsabilidade da construtora as providências e medidas 
necessárias para providenciar os locais onde serão removidos os detritos impróprios 
procedentes da limpeza dos espaços hospitalar;  

15.10. Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro. O uso de 
detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a 
não causar danos aos materiais e pacientes; 

15.11. A atuação da fiscalização da contratante não exime a contratada de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SEGURO DA OBRA 
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16.1 O CONTRATADO deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, contrato de 
seguro e seu comprovante de pagamento, que acoberte a CONTRATANTE e o 
CONTRATADO em relação a: 
a) Danos a obras e materiais, 100% (cem por cento) do valor do Contrato; 
b) Danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão do 
CONTRATADO, de 50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato; 
c) Danos à propriedade da CONTRATANTE e/ou terceiros que estejam sob sua guarda, 
custódia ou controle, de 50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato. 
d) Morte ou invalidez permanente, causado por acidente de trabalho, extensiva cobertura 
à qualquer pessoa autorizada a visitar ou permanecer no canteiro de obras, ou vitimada 
fora deste em razão da execução do objeto do Contrato, compreendido nos valores 
praticados no mercado, por pessoa vitimada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cobertura do seguro deverá abranger o período 
correspondente ao início da execução do objeto do Contrato até o seu recebimento 
definitivo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser introduzidas modificações nos termos do seguro, 
sejam com a aprovação da CONTRATANTE ou como resultado de mudanças gerais 
impostas pela companhia de seguros, com a qual se tenha subscrito o seguro. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ambas as partes devem atender as condições das Apólices de 
seguro. 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de parcelamento no pagamento do seguro, a empresa 
deverá apresentar, a cada medição subsequente, o comprovante de pagamento até sua 
quitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Obedecer às normas de Segurança e Higiene no Trabalho, e fornece todo o adequado 
Equipamento de Proteção Individual – EPI necessário ao pessoal utilizado na execução da 
obra, arcando com todas as despesas decorrentes, certificando-se, e respondendo pelos 
eventuais descumprimentos, de que todos os seus empregados e os de suas possíveis 
subcontratadas fazem uso de, pelo menos, capacetes, botas, luvas, óculos, e todos os 
demais adequados à prevenção de acidentes, conforme definido na “NR-6 – 
Equipamentos de Proteção Individual” da Portaria nº 3.214/1978.  

17.2. Empreender vigilância ininterrupta do canteiro de obras, sendo de sua 
responsabilidade, independentemente de culpa, toda e qualquer perda de materiais e 
equipamentos resultante de roubo, furto, atos de vandalismo, ou qualquer outro fato de 
natureza semelhante que venha a ocorrer no canteiro de obras.  

17.3. Fornecer e colocar imediatamente no canteiro de obras, as placas devidas na 
conformidade do exigido pelos órgãos de fiscalização e licenciamento. 

17.4. Substituir, sempre que exigido pela ATRA, e no prazo máximo de 10 (dez) dias, o 
profissional cuja atuação, permanência ou comportamento for julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório para a execução dos serviços.  
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17.5. Manter os respectivos empregados/contratados, quando na prestação dos serviços, 
portando os equipamentos de serviço e de segurança necessários, sóbrios, instruídos para 
tratar educadamente os pacientes.  

17.6. Remover o entulho e os materiais não utilizados na execução dos serviços, durante 
toda a execução da obra, mantendo limpas as instalações e o canteiro de obras.  

17.7. Manter, na direção da obra, os profissionais legalmente habilitados, e credenciados 
para atuar em edificações hospitalares, que firmarem a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART pela mesma.  

17.8. Submeter, à prévia e expressa aprovação da ATRA, todos os materiais e 
equipamentos a serem empregados e utilizados na obra.  

17.9. Arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem 
como a carga e descarga de todos os materiais e equipamentos a serem utilizados e 
retirados dos locais das obras, da mesma sorte que arcar com eventuais gastos com o 
acesso ao local da obra, e com a locação de bens, móveis e imóveis, que se demonstrarem 
necessários à respectiva execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ronda Alta, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.  

Local e data. 

 
 

 
CONTRATANTE 
 
 
 
CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1- Nome:       2- Nome: 
 
 

 
 
 
 



 

31 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no 

edital de Cotação Previa de Preços nº 001/2026, caso venhamos a vencer a licitação, o(s) 

responsável(eis) técnico(s) será(ão):  

 
 

NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO DATA DO REGISTRO 
    
    

 
 
Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de execução até o início dos serviços.  

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
Nome Representante Legal                   Responsável Técnico    
      Carimbo e Assinatura      Carimbo e Assinatura  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta 
Declaração em conjunto com o Representante Legal da empresa licitante. 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ) 
estabelecida à (endereço completo), por mim legalmente representada, possui os 
compromissos assumidos abaixo, que importam diminuição da capacidade operativa ou 
absorção de disponibilidade financeira, calculada esta, em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação:  
 
DEMONSTRAÇÕES: CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC): 
 

Item Nº Contrato Obra ou Serviço Valor do 
Compromisso 

Valor já 
faturado 

Contratante 

1      
2      
∑      

 
Obs.: 1 – O valor do compromisso será considerado a partir da data de inicio da 
vigência do contrato.  
 
∑ Valor do compromisso = (................................)  
∑ Valor já faturado = (................................)  
sc = ∑ Valor do compromisso (................................) - ∑ Valor já faturado 
(..................................) = (................................)  
SC = Saldo Contratual conforme anexo → SC = ∑ Valor do compromisso - ∑ Valor já faturado, 
isto é, a diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já 
faturados referentes aos compromissos.  
 
DEMONSTRATIVO PARA O CÁLCULO DO ILC, do GE e do ILG  
 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)  
 
            AC  
ILC = -------- = __________ = (........................)  
              PC 

 
b) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 

 
          PC + ELP 
GE = ------------- = __________ = (........................) 
                   AT  

 
c) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)  

 
            AC + RLP  
ILG = -------------- = __________ = (........................)  
            PC + ELP  
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                                                      Patrimonio Líquido  
VP = Valor Patrimonial = ----------------------------- = (..........................) 
                                                        Capital Social 
 

CÁLCULO DO COEFICIENTE FINANCEIRO (Kf) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Onde: 
D = Disponibilidade Financeira Operacional 
PL = Patrimônio Líquido 
SC = Saldo Contratual conforme Modelo Anexo → SC = ∑ Valor do compromisso - ∑ Valor já 
faturado, isto é, a diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores 
já faturados referentes aos compromissos. 
 
O Representante Legal e o Contador, infra-assinados, declaram que as demonstrações 
acima correspondem à real situação financeira da (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA). 

 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL      CONTADOR 
Nome:         Nome: 
CPF           Nº de registro perante o CRC 
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ANEXO VII – PROJETO BÁSICO 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
 
Obra:   REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 
Local:   Rua Júlio de Castilhos, nº 223 - Ronda Alta/RS. 
Proprietário:    ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE RONDA ALTA 

 

1.0 - OBJETIVO 

 O presente Memorial Descritivo e Especificações têm por objetivo estabelecer as 
condições que regerão o uso de materiais, equipamentos e serviços de Reforma e 
Adequações das instalações do Hospital ATRA - Associação dos Trabalhadores de Ronda 
Alta na cidade de Ronda Alta/RS. Em atendimento do Contrato de Repasse OGU nº 
969449/2024 – Operação 1099798-58 – Programa Atenção Especializada à Saúde -  
REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

 A reforma atenderá parcialmente as exigências contidas nas normas da RDC 
050/02/MS, tendo em vista a edificação possuir uma estrutura que não permite a 
adequação total. 

 O acesso principal, onde existem rampas de veículos, diferenciada do acesso de 
pedestres e cadeirantes permanecerão inalteradas. No estacionamento as vagas 
destinadas a cadeirantes permanecerão inalteradas. Os Acessos às portarias do Hospital 
dos Trabalhadores de Ronda Alta, livres de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que 
impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, possuem rampas para PNE's, sendo que todas atendem às 
exigências mínimas determinadas pelas leis de acessibilidade (lei 10.098/2000, 
regulamentada pelo decreto lei 5.296/2004 e NBR 9050/2004). Internamente, não existem 
desníveis maiores que 1,50 cm. 

 A reforma será realizada nas instalações do prédio (composto de 03 blocos e 01 
Depósito/Manutenção) localizada na Rua Júlio de Castilhos, nº 223 - Ronda Alta/RS, em 
um lote (conjunto de terrenos) com as seguintes confrontações e dimensões: ao Norte, 
numa extensão de 113,00 m com a Rua Duque de Caxias; ao Sul, numa extensão de 113,00 
m com a Rua Alfredo  Baldissarela; à Leste, numa extensão de 70,00 m, com Rua Júlio de 
Castilhos; e ao Oeste, numa extensão de 70,00 m, com 4 (quatro) lotes lindeiros. A área 
total do terreno é de 7.910,00 m2. 

 O estabelecimento onde será realizada a Reforma/Adequações é composto de 3 
(três) blocos em conformidade com as pranchas 06/08, 07/08, e 08/08, numa área de 
2.873,60 m2. 

 O estabelecimento de saúde possui 54 leitos, sendo que destes 45 são via SUS 
conforme segue abaixo: 
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Unidade Nº Leitos Nº Leitos SUS 
Isolamento 2 leitos 2 leitos 
Clínica cirúrgica 14 leitos 12 leitos 
Clínica Geral 13 leitos 9 leitos 
Saúde Mental 3 leitos 3 leitos 
Obstetrícia Cirúrgica 2 leitos 1 leitos 
Psiquiátrica 17 leitos 16 leitos 
Pediátrica 3 leitos 2 leitos 
TOTAL 54 leitos 45 leitos 

 

1.1 - CONDIÇÕES LOCAIS 

O terreno é servido de completa infraestrutura como: redes de água, luz, forca, telefonia e 
pavimentação. 

2.0 - SERVIÇOS INICIAIS  

2.1 -   PROJETOS 

Os projetos seguirão o Código de Obras do Município de Ronda Alta. 

3.0 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

3.1 -   TAPUME 

A obra receberá proteção nos locais necessários com a finalidade de isolar, proteger e dar 
segurança à edificação e aos usuários. 

3.2 -  BARRACO 

Será aproveitada uma área existente com destino para depósito, com iluminação, 
ventilação e isento de umidade. O escritório com sanitário e sanitários/vestiário para 
atender as necessidades da reforma/adequações serão contemplados com containers. 

3.3 -  PLACAS 

As placas dos responsáveis técnicos e dos participantes da obra deverão ser fixadas na 
parte frontal do tapume em local visível. As mesmas obedecerão à legislação vigente e 
deverão ser colocadas no início dos trabalhos. 

3.4 -  INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

As instalações provisórias de água, luz e forca serão (se necessárias) providenciadas junto 
a seus respectivos órgãos públicos sendo localizados nos pontos com aproveitamento em 
definitivo. 

3.5 -  LOCAÇÃO DA OBRA 

Será realizada a partir das cotas fixadas em projeto, sendo o quadro de marcação 
executado com guias, sendo as cotas marcadas de maneira clara e visível, estando o 
quadro no esquadro, nivelado, prumado e perfeitamente rígido. 

4.0 -  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E DESPESAS GERAIS 

4.1 - PESSOAL, ENGENHEIRO E MESTRE DE OBRA. 
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 A obra será dirigida pelos Responsáveis Técnicos da execução e orientação do Mestre, que 
na falta dos Engenheiros será o responsável pelo andamento da obra. 

4.2 - CONTAS DE ÁGUA, LUZ E FORÇA. 

Durante a execução da obra as contas (se necessárias) ficarão a cargo da empresa 
executora, até a sua entrega. 

4.3 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

Permanecerão na obra para devida vistoria uma copia completa dos projetos anexados a 
cópia do Memorial Descritivo para consultas durante a execução da obra. Além destes 
documentos, deverá existir na obra, material relativo a anotações de controle da obra e 
seus operários. Paralelamente ao contido acima, a reforma/adequações deverá ser 
fiscalizada por profissional qualificado e habilitado.  

4.4 - MEDICAMENTOS 

Na obra deverá ter uma caixa de primeiros socorros. 

4.5 - EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DA OBRA 

No canteiro será obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual necessário, 
sendo que deverão ser rigorosamente observados seus usos. 

5.0 - LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA E REMOÇÃO DE ENTULHOS. 

A obra deverá ser mantida limpa, sendo o entulho transportado para locais apropriados. 

Durante a execução da obra, deverão ser removidos periodicamente os entulhos, 
mantendo em perfeitas condições de tráfego os acessos à construção. Será de 
responsabilidade da empresa executora da obra dar solução adequada ao lixo originário 
da obra. 

Ao final de cada jornada de trabalho a obra deverá estar perfeitamente limpa e seu canteiro 
organizado. 

5.1- DEMOLIÇÕES. 

Os serviços de demolições de pisos / paredes / vigas necessárias, deverão obedecer às 
normas de segurança, com a utilização de máquinas e equipamentos apropriados para a 
execução, evitando e/ou minimizando ao máximo transtornos aos usuários adjacentes aos 
serviços. Maiores informações constantes em plantas. 

6.0 -  TRANSPORTE 

6.1 -  TRANSPORTE INTERNO 

A condução e remoção de materiais deverá ser efetuada através de carros de mão, 
padiolas e baldes com auxílio de cabos roldanas e rampas. 

6.2 -   TRANSPORTE EXTERNO 

Todo o transporte externo ficará a cargo da empresa executora. 

7.0 - TRABALHOS DE DEMOLIÇÕES 

7.1 -  LIMPEZA DA OBRA  
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Antes do início da obra, deverá ser providenciada a retirada dos entulhos oriundos das 
paredes demolidas, estrutura de concreto, pisos, e outras partes da edificação onde será 
reformada / adequada a edificação, sempre levando em consideração a estrutura 
existente.  

7.2 - ESCAVAÇÕES, RETIRADA, FORNECIMENTO DE TERRA E COMPACTAÇÃO. 

As escavações para fundações, deverão alcançar profundidade adequada com a 
resistência do terreno, sendo que nos aterros (se necessários) deverão ser usados 
materiais isentos de matéria orgânica, em camadas sucessivas de 20 cm, molhadas e 
apiloadas, garantindo estabilidade do terreno. 

8.0 - INFRA-ESTRUTURA 

8.1 -  FUNDAÇÕES 

As fundações serão do tipo profundas - (micro estacas), executadas com equipamentos 
apropriados, com profundidade, fck e traço conforme projeto estrutural.                    

8.2 - VIGAS DE FUNDAÇÕES. 

Serão executadas vigas em concreto armado moldadas no local, conforme projeto 
específico. 

8.3 - REATERRO DAS VALAS 

As valas das vigas deverão ser reaterradas com o mesmo material retirado, em camadas 
sucessivas de 20 cm molhadas e apiloadas manualmente. 

9.0 - SUPRA-ESTRUTURA  

9.1 - FORMAS 

As formas para vigas deverão ser executadas com madeira de cedrinho e/ou similar e 
chapa resinada, sendo que as vigas devem ficar perfeitamente niveladas. 

Os escoramentos para vigas (se necessários) devem ser feitas  com  varas  de  pinus ou 
similar, com  diâmetro mínimo de 7 cm, retilíneas, sendo travados e contraventados e 
espaçados de 80 cm. 

9.2 - ARMADURAS 

O aço a ser empregado será conforme projeto estrutural. O arame queimado usado para 
amarração será o de nº 16. 

Antes das concretagens, deverão ser feitas as conferências das armaduras quanto as 
dimensões, posicionamento, espaçamentos, recobrimento e ferragem positiva, 
obedecendo o projeto estrutural. 

9.3 - CONCRETAGEM 

As formas devem ser limpas e molhadas até a saturação, garantindo perfeita 
estanqueidade. 

Devem ser conferidas antes das concretagens, as formas, armaduras, canalizações 
elétricas e hidrossanitárias. 

As prescrições normativas da ABNT, quanto à água, cimento, agregados, transporte, 
lançamento, adensamento, cura e desforma devem ser obedecidas. 
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O concreto a ser usado nas estruturas será do tipo usinado. 

Na concretagem da supra-estrutura deverá ser utilizado fck     300 kgf/cm2. 

A cura da concretagem deverá ser acompanhada nos primeiros 7 dias, molhando 
permanentemente as peças. 

10.0 -  PAREDES  

As paredes de alvenaria serão executadas com tijolos de 06 furos, sendo todas as 
alvenarias utilizadas como paredes de vedação. Os tijolos deverão ser de boa qualidade, 
com regularidade de forma, igualdade de dimensões, arestas vivas, cantos resistentes, 
homogeneidade de massa, ausência de fendas, trincas e corpos estranhos, cozimento 
parelho, produzir som metálico quando percutido com colher de pedreiro e possuir 
absorção de água entre 10 e 18%. 

As alvenarias deverão ter tijolos previamente molhados, contrafiados, prumados, 
nivelados e com perfeita amarração de cantos. 

O assentamento deverá ser feito com argamassa com traço 1:5, cimento e areia, sendo 
que as juntas não devem exceder a 1,50 cm. 

Os vãos decorrentes das demolições deverão ser requadrados para recebimento das 
aberturas.  

As vergas e contravergas necessárias serão executadas em concreto com dimensões 
conforme os vãos.  

Além das paredes internas em alvenaria, serão edificadas paredes em gesso acartonado 
com 10,00 cm de espessura, conforme planta baixa.  

As paredes em gesso acartonado a seres executadas e constantes em planta baixa 
deverão obedecer às especificações do fabricante. 

11.0 -  COBERTURA 

11.1 -  ESTRUTURA DA COBERTURA 

As estruturas das coberturas dos prédios (composto de 3 blocos interligados) não sofrerão 
intervenção. 

11.2 - MATERIAL DA COBERTURA 

Será executado a troca do telhamento em fibro-cimento nos 3 (três) blocos e no 
Depósito/Manutenção, por telhas metálicas [aluzinco tipo sanduíche - (metal-EPS-metal)], 
conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária. 

As cumeeiras e demais materiais de acabamento deverão ser da mesma qualidade e 
marca das telhas.      

11.3 - ALGEROSAS E CALHAS 

Não haverão intervenção nas algerosas e calhas existentes que dão vedação quanto as 
águas das chuvas. 

11.4 - FORROS 

Os forros dos banheiros do bloco 01 [que sofrerão intervenção (aumento)] serão do mesmo 
material, qual seja de PVC, rematados com cimalhas também em PVC. 
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A execução deste revestimento deverá atender as boas técnicas de engenharia.      

 

11.5 - BEIRAIS 

Parte dos beirais em madeira do bloco 03, deverão ser substituídos, por madeira 
machambrada com as mesmas características do material existente. 

A execução deste revestimento deverá atender as boas técnicas de engenharia.      

12.0 -  IMPERMEABILIZAÇÃO 

12.1 -  IMPERMEABILIZAÇÃO DO VIGAMENTO DE FUNDAÇÃO E PAREDES 

As vigas de fundação e todas as peças de alvenaria que tiverem contato com o solo deverão 
receber impermeabilização em 3 demãos de asfalto. 

13.0 -  ESQUADRIAS 

13.1 -  ESQUADRIAS DE MADEIRA 

13.1.1 - PORTAS  

As portas a serem utilizadas nas dependências estão constantes em planta baixa. 

13.1.2 - FERRAGENS 

As ferragens devem estar em perfeito estado de funcionamento e acabamento. 

Os cubos das maçanetas ficarão a 1,05 m do piso acabado. 

As maçanetas das portas serão do tipo alavanca ou similar. 

13.1.3 - FECHADURAS  

As fechaduras serão do tipo convencional com acabamento cromado brilhante.  

13.1.4 - GUARNIÇÕES 

As guarnições das portas internas terão 7 cm largura e serão lisas.  

13.1.5 - DOBRADIÇAS 

As dobradiças das portas de madeira serão, de aço laminado, acabamento cromado 
brilhante, no mínimo em número de três por porta, com dimensões mínimas de 3 ½” x 3” . 

13.1.6 - BATENTES E PRENDEDORES PARA PORTAS 

As portas serão dotadas de prendedores colocados nas portas a 2,00 cm de altura, quer 
as portas abram para dentro, quer para fora, fixados na parede ou ao piso. 

13.2 -  GUICHÊS 

Os guichês a serem utilizados na distribuição e expedição para passagem de material sem 
a necessidade de entrada de operacionais e no atendimento, serão de metal (alumínio). 

13.3 -  ESQUADRIAS METÁLICAS 

13.3.1 - PORTAS  

As portas externas necessárias e constantes em planta baixa serão do tipo 
metálica/alumínio obedecendo às indicações de projeto e devem ser executadas dentro 
da perfeita técnica. 



 

40 
 

 

           As portas internas necessárias e constantes em planta baixa serão do tipo 
metálica/alumínio obedecendo às indicações de projeto e devem ser executadas dentro 
da perfeita técnica. 

13.3.1.1 - FERRAGENS 

Todas as ferragens das portas metálicas/alumínio deverão estar em perfeito estado de 
funcionamento e acabamento. 

13.3.1.2 - SOLEIRAS  

As portas externas devem levar soleiras em granito, perfeitamente fixadas. 

13.3.2 - JANELAS  

As janelas externas necessárias e constantes em planta baixa serão do tipo 
metálica/alumínio obedecendo às indicações de projeto e devem ser executadas dentro 
da perfeita técnica. 

13.3.2.1 - FERRAGENS 

Todas as ferragens para esquadrias metálicas/alumínio deverão estar em perfeito estado 
de funcionamento e acabamento. 

13.3.2.2 - PEITORIS 

Todas as janelas externas devem levar peitoris em granito, perfeitamente fixados para sua 
vedação. 

14.0 -  VIDROS 

Os serviços de vidraçaria devem ser executados obedecendo criteriosamente o projeto e 
as restrições da norma quanto à qualidade. 

Nas esquadrias (janelas e guichês) serão utilizados vidros lisos transparentes 5,0 mm, 
conforme necessidades. Nas portas serão utilizados vidros tipo laminados com espessura 
de 8mm ((4+4). Os vidros da porta automatizada serão do tipo temperado encaixado em 
perfil metálico com espessura de 10,0 mm. 

Os vidros deverão estar perfeitamente encaixados e fixados assegurando perfeita 
vedação. 

15.0 -  REVESTIMENTO 

15.1 - CHAPISCO 

Todas as paredes em alvenaria a serem executadas, depois de previamente molhadas, 
devem ser chapiscadas com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 com espessura 
mínima de 3,00 mm no interior e 5,00 mm no exterior. 

15.2 -  EMBOÇO 

Após a completa cura do chapisco e as paredes perfeitamente niveladas, prumadas e 
molhadas, aplicar-se-á emboço de argamassa de cimento e argamassa básica grossa. 

Os emboços deverão ser fortemente comprimidos contra as superfícies a revestir. 
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A espessura dos rebocos será de 17,50 mm. A argamassa a ser utilizada será 1:5, cal e 
areia média, com adição de 5% de cimento. 

15.3 -  REBOCO 

Serão rebocadas todas as paredes internas e externas que fizerem parte da 
reforma/adequação.                 

Os rebocos serão fortemente comprimidos contra as superfícies a revestir.  

A argamassa a ser utilizada será 1:4, cimento e areia fina, branca, lavada, com adição de 
7% de cimento. 

15.4 -  AZULEJOS 

As paredes dos banheiros, vestiários, DML's deverão receber acabamento em 
revestimento cerâmico (azulejo) até a altura do forro. 

Os azulejos deverão ser de boa qualidade, selecionados antes da colocação. 

As paredes deverão estar perfeitamente prumadas, no esquadro e todas as esperas de 
instalação elétricas e hidrossanitárias colocadas. 

O assentamento dos azulejos deverá ser feita com argamassa colante e as juntas 
constantes com 2,00 mm de espessura, conforme especificações dos fabricantes. 

Decorridos 72 horas do assentamento deverá ser efetuado o processo de rejunte com 
pasta específica. 

O revestimento em azulejos bem como o rejunte, deverão ter absorção máxima de água de 
4%. 

Observação: Nos locais onde serão retirados os rebocos que estão soltando, o tratamento 
seguirá o constante nos itens 15.1, 15.2 e 15.3. 

16.0 -  PAVIMENTAÇÃO 

16.1 -  CONTRAPISO 

 Após a execução das canalizações hidrossanitárias, deverão ser executados trabalhos de 
aterro interno, apiloamento  e  nivelamento  (caso necessário),  sendo  feito após, o 
contrapiso de concreto magro com consumo de cimento de 200 kgf/m3.         

16.2 -  PISOS  

Os pisos constantes em planta baixa e na planilha orçamentária serão em porcelanato 
assentados com juntas especificadas pelo fabricante, ficando perfeitamente nivelados e 
alinhados em todas as peças constantes em planta baixa, sendo que nos banheiros 
deverão ser respeitados os devidos caimentos voltados para os ralos. Decorridos 72 horas, 
o piso deverá receber o rejunte com pasta específica. 

O revestimentos em porcelanato bem como o rejunte, deverão ter uma absorção máxima 
de água de 4%. 

16.3 -  RODAPÉS 

No encontro entre os pisos em porcelanato e rodapés, estes serão com o mesmo material 
do piso com 10,00 cm de altura. 
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Os rodapés deverão ser colocados com cola e argamassa especificas, em conformidade 
com especificações dos fabricantes dos pisos. 

A união das paredes com os rodapés deverão estar alinhados, evitando o tradicional 
ressalto. 

Os rodapés deverão estar alinhados com a pavimentação.  

17.0 -  PINTURAS 

17.1 -  PREPARAÇÃO 

Eliminação completa da poeira, tomando-se precauções contra o levantamento de pó 
durante a pintura e a secagem. As superfícies a pintar deverão estar secas. 

17.2 -  GENERALIDADES 

A película de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de escorrimentos. 
Cada demão será aplicada após a precedente estar perfeitamente seca.  

17.3 - EMASSAMENTO COM MASSA  LATEX  

Todos os rebocos internos receberão massa acrílica. 

Serão removidas quaisquer manchas de óleo, graxa, mofo e outras eventualmente 
existentes. Após lixamento e espanação deverá ser aplicada previamente uma demão de 
fundo preparador (rebocos existentes) e fundo selador acrílico internamente em rebocos 
novos. Externamente os rebocos das paredes deverão ser emassados. Quatro horas no 
mínimo após, aplicar uma demão de massa. Após a secagem, a massa deverá ser lixada, 
recebendo mais uma demão de fundo preparador.  

Os revestimentos com tintas elaboradas a base de epóxi, acrílica, poliuretano devem ser 
resistentes à lavagem, e ao uso de desinfetantes. 

17.4 -  PINTURA À BASE DE TINTA ACRÍLICA. 

As paredes internas / externas e tetos, receberão duas demãos de tinta acrílica aplicada a 
rolo, com intervalo mínimo de 4 horas entre demãos. 

17.5 -  PINTURA A ESMALTE SINTÉTICO 

A pintura dos marcos e guarnições das portas será feita com tinta tipo esmalte sintético. 
As superfícies de madeira devem ser lixadas antes de ser pintadas. Após lixadas e limpas 
as superfícies, deve ser aplicada uma demão de preservativo misturado ao selador e 
depois de secas, aplicar acabamento com tinta esmalte. 

Os beirais do bloco 01 receberão pintura esmalte, com a mesmo procedimento descrito 
acima. 

 18.0 -  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

As instalações hidráulicas constantes na planilha orçamentária deverão atender a norma 
da ABNT NB 92. 

A rede de água fria da unidade será executada em canos de PVC soldáveis, de acordo com 
normas da concessionária, ABNT e de acordo com as exigências constantes no capítulo 7 
da parte III da RDC nº 50/02. 

19.0 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
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As instalações sanitárias constantes na planilha orçamentária deverão atender a norma da  

ABNT NBR 8160. 

A rede sanitária será executada conforme normas da concessionária, ABNT e de acordo 
com as exigências constantes no capítulo 7 da parte III da RDC nº 50/02. 

As instalações internas do esgoto sanitário serão lançadas nas caixas de inspeção 
existentes.  

Todas as áreas “molhadas” do EAS deverão possuir fechos hídricos (sifões) e tampas com 
fechamentos escamoteáveis. 

19.1 -  EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS 

19.1.1- POSIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

As posições das peças sanitárias (aparelhos) deverão obedecer ao constante em planta 
baixa.  

19.1.2-  LOUÇAS 

As bacias sanitárias serão auto sifonada, de grés porcelânico, de primeira qualidade na cor 
branca, com caixa acoplada. 

Os lavatórios serão com coluna suspensa. 

Os lavatórios devem ter suas bordas externas a 80 cm do piso acabado. 

19.1.3 - ACESSÓRIOS 

19.1.3.1 - Banheiros 

• Bacias sanitárias DECA linha Vogue Plus na cor branco gelo GE 17.  
• Lavatórios DECA linha Vogue Plus L 510 e C510 na cor branco gelo GE 17. 
• Assentos na cor branco. 
• Duchas Lorenzetti Lorenducha. 
• Metais DECA linha Liv acabamento cromado:  
• Torneiras para lavatórios. 
• Acabamentos p/registros de gavetas.  
• Cabides metálicos cromados. 
• Papeleiras DECA ao lado das bacias sanitárias. 
• Espelhos cristal esp. 5 mm sem moldura sobre os lavatórios. 
• Tampas para caixas sifonadas redonda Jackwall 150mm com fecho sem moldura.  
• Saboneteiras para sabonete líquido colocados nos lados dos lavatórios. 
• Toalheiros colocados nos lados dos lavatórios. 

19.1.3.2  - Lavatórios 

• Lavatório DECA linha Vogue Plus na cor branco gelo com coluna suspensa.  
• Torneira DECAMATIC. 
• Saboneteira para sabonete líquido degermante colocado no lado direito acima do 

lavatório.  
• Toalheiro Jofel AH31000 colocado sobre o espelho no lado esquerdo do lavatório. 

19.1.3.4 - DML's 
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• Tanques DECA TQ 25 e CT 25.  
• Torneira para tanque, de parede, modelo Standart DECA. 

OBSERVAÇÃO: Os lavatórios/pias deverão possuir torneiras ou comandos do tipo que 
dispensem o contato das mãos quando do fechamento da água. Junto a estes deverá 
existir sabão liquido degermante e recursos para secagem das mãos. 

20.0 -  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas (caixas, tomadas, interruptores, luminárias e afins) serão 
executadas seguindo as normas da RDC 50/02 e normas específicas como: a portaria do 
Ministério da Saúde n° 2662, sobre instalações elétricas em estabelecimentos de 
assistência à saúde, ABNT, NBR 13.534 sobre instalações elétricas em estabelecimentos 
de saúde, requisitos de segurança, ABRT, NBR5413, sobre iluminação de interiores. Além 
disso, seguirá normativas da concessionária - RGE. 

As luminárias a serem instaladas estão constantes na planilha orçamentária. 

As instalações elétricas devem ser executadas por trabalhadores qualificados com 
supervisão de profissional legalmente habilitado.  

21.0 -  PROTETOR DE PAREDE - BATEMACAS 20CM - TEC 200N-REF TECNOPERFIL E 
PROTETOR DE PAREDE - CORRIMÃO - TEC 026 – REF. TECNOPERFIL  

Nas circulações (conforme constante em planta baixa) serão executadas proteção do tipo 
bate-maca (Blocos 02 e 03) e corrimão (Bloco 01) em PVC (com a finalidade de absorver 
impactos diretos com a parede, evitar a degradação da superfície ao longo do tempo, e a 
manutenção para reparo de danos, mantendo a higiene nos ambientes, pois possuem 
propriedades antibacterianas/anti-fungos).  

- A colocação dos bate-macas deverão seguir as orientações do fabricante. 

22.0 - CERTIDÕES.              

As certidões serão de responsabilidade da empresa executora da obra (empreiteira). 

23.0 - RESPONSABILIDADES 

A responsabilidade quanto a pessoal, leis sociais, insumos e equipamentos para execução 
da obra, seguros, transporte e custos correlatos, conforme memorial descritivo e 
especificações será de inteira responsabilidade da empresa executora da obra 
(empreiteira). 

24.0 - RECEBIMENTO DA OBRA 

A obra deverá ser entregue limpa, livre de entulhos. Os aparelhos, instalações elétricas e 
hidrossanitárias, aberturas, esquadrias, vidros, pisos, azulejos, pintura etc., deverão estar 
em perfeito estado de funcionamento e/ou limpeza. 

 
Ronda Alta/RS, 21 de Janeiro de 2026. 
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 Enio Otero de Ramos          ATRA -  Associação dos Trabalhadores de Ronda Alta 
Engº Civil - CREA 41.020-RS                                 Juraci Lourdes da Silva Machado 
    Responsável Técnico    Representante legal   
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